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AVISO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 

n°. 003/2020. 
 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o resultado do PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 003/2020 – Tem como 
objeto a elaboração de registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 
no fornecimento de Material de Consumo Odontológico para suprir as necessidades dos 
PFS’S, centro de saúde e centro e centros de especialidades odontológicas. Pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Apodi-RN,  onde se-consagraram vencedoras as empresas: W. S. 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ: 10.212.250/0001-49, foi vencedora dos itens 3, 
4, 5, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 67, 68, 
69, 70, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 
98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 
132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 150, 151, 153, 
154, 155, 156, 157, 159, 160, 161, 165, 166, 168 com o valor global de R$ 273.110,40 
(duzentos e setenta e três mil cento e dez reais e quarenta centavos); Empresa: MULTIMED 
DENTAL EIRELI, CNPJ: 29.894.043/0001-40, foi vencedora dos itens 1, 2, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 63, 66, 71, 72, 73, 74, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 
118, 119, 120, 121, 122, 148, 149, 152, 158, 162, 163, 167 com o valor global de R$ 28.864,00 
(vinte e oito mil oitocentos  e sessenta e quatro reais). Valor Global da Licitação R$ 301.974,40 
(trezentos um mil novecentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos).  O item 164 foi 
deserto 
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